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ANEXO VI 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE COMPRA 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA 

Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E A 

EMPRESA 

....................................................  

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, com sede na Avenida Alberto Braune, 225 - Centro, 
na cidade de Nova Friburgo / RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.606.630/0001-23, neste 
ato representado(a) pelo(a) Exmo. Senhor Prefeito Municipal JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO RIBEIRO, inscrito no CPF sob o nº ........................................., doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 
nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
11.544/2023, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
da Lei nº 10.520  de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços 
nº 194/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição, sob demanda, de 

aquisição de vigas e pranchões, para atender às necessidades da Secretaria Municipal 

de Obras, conforme condições, quantidades e especificações contidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA  ANEXO I do Edital. 

1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 - Discriminação do objeto: 

ITEM 
Nº DO 

REGISTRO 
ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. 

PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 
 
 

1        
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2 CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de ...... (mês) meses , com início 

na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do 

art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

3 CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO 

3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4 CLÁUSULA QUARTA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da aquisição do objeto previsto no presente Termo de 

Referência correrão por conta dos elementos de despesa e fontes de recurso abaixo, da 

Secretaria Municipal de Obras: 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

10001.1545200132.046 3390.30  19 170400000017, 170400000019 

e 170500000020 

10001.1545200132.047 3390.30 - 19 170400000017 e 170500000020 

 

4.2 - As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: MUNICÍPIO DE NOVA 

FRIBURGO, CNPJ: 28.606.630/0001-23, Endereço: AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 225, 

CENTRO, NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-001. 

5     CLÁUSULA QUINTA  PAGAMENTO 

5.1 - A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão e o pagamento será efetuado em consonância ao 

disposto no Decreto Municipal nº 258 de 27 de setembro de 2018, desde que as certidões, 

abaixo listadas, estejam dentro da validade (Decreto nº 313/2019): 

            - Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

            - Certificado de Regularidade do FGTS; 

            - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

            - CND  Certidão de Nada Consta (junto a Receita Estadual); 
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            - Certidão Negativa da Dívida Ativa (Procuradoria Geral do Estado); 

          - Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

5.2 - A nota fiscal deverá conter a identificação do banco, número da agência e conta 

corrente para que a Contratante possa efetuar o pagamento do valor devido. 

5.3 - Na ocorrência de rejeição da (s) nota (s) fiscal (is), motivada por erro ou 

incorreções, o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da 

data de sua reapresentação. 

6 CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTE  

6.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 

comprovadas, quando necessário o reequilíbrio econômico financeiro, conforme art. 65, 

II, d, da Lei 8.666/93.  

7        CLÁUSULA SÉTIMA  GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8     CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1 - O fornecimento dos materiais será efetuado conforme conveniência e 

necessidade, a serem determinados pela Secretaria Municipal de Obras, mediante 

emissão da Nota de Empenho e será orientada através do documento de solicitação 

(modelo - Anexo XII) enviado a Contratada através de e-mail ou entrega pessoal. 

8.2 - O prazo de entrega será de 72hs (setenta e duas) horas, após o recebimento do 

pedido (através de requisição autorizada pelo Secretário de Obras) devendo possuir, 

sempre, o material contratado em estoque. 

8.3 - O local de entrega dos materiais (descarregados) será definido pela Secretaria 

Municipal de Obras, de acordo com a necessidade do material. Quando da solicitação o 

material será informado ao contratado o local de entrega, dentro das imediações do 

Município. 

8.4 - Os materiais que apresentarem defeitos/avarias deverão ser substituídos no prazo 

de 48hs (quarenta e oito) horas, a contar do prazo do recebimento. 

8.5 - O horário de entrega deverá ser realizado de segunda à sexta-feira de 07:00 às 

15:00 horas e no sábado 07:00 às 13:00 horas; 

8.6 - Será de exclusiva responsabilidade financeira e operacional da empresa contratada 

a manutenção de equipamentos e de funcionários necessários para entrega do produto. 

8.7 - DOS CUSTOS  

8.8 - Nos preços apresentados deverão estar inclusos as despesas com frete e 

quaisquer outras despesas inerentes ao fornecimento. 
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9 CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão de servidores a ser especialmente designada por Ordem de Serviço, nos termos 

do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo, posteriormente, anotar em registro 

próprio toda e qualquer ocorrência relacionada a presente aquisição, inclusive 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.2 - A comissão designada por Ordem de Serviço será composta pelos servidores:  

• Sumaya Temperini de Moraes, matrícula 207.727  Gestora 

• Clayton Munier Coelho, matrícula 100.715  Gestor substituto 

• Junior da Silva dos Santos, matrícula 100.644 - Fiscal 

• Jeferson Pires Aragão, matrícula 62.039  Fiscal substituto 

9.3 - Caso as decisões e providências ultrapassem a competência dos representantes, 

deverá solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 - São obrigações da Contratante: 

10.2  - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as exigências deste Termo de Referência e os termos de sua proposta; 

10.3  - Receber o material no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.4  - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido no prazo estabelecido; 

10.5  - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão de servidores a ser especialmente designada por Ordem de Serviço, nos termos 

do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo, posteriormente, anotar em registro 

próprio toda e qualquer ocorrência relacionada a presente aquisição, inclusive 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

10.6  - A comissão designada por Ordem de Serviço será composta pelos servidores:  

• Sumaya Temperini de Moraes, matrícula 207.727  Gestora 

• Clayton Munier Coelho, matrícula 100.715  Gestor substituto 

• Junior da Silva dos Santos, matrícula 100.644 - Fiscal 

• Jeferson Pires Aragão, matrícula 62.039  Fiscal substituto 
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10.7  - Caso as decisões e providências ultrapassem a competência dos representantes, 

deverá solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes. 

10.8 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, em conformidade com o 

Decreto Municipal nº 258 de 27 de setembro de 2018 e Decreto nº 313/2019. 

10.9  - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente aquisição, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva NOTA 

FISCAL ELETRÔNICA completa, na qual constará a descrição material, acompanhada das 

certidões de regularidade fiscal; 

11.3 - Atender, prontamente, a quaisquer exigências da Contratante inerentes ao objeto 

da presente aquisição; 

11.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.5 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir na execução do 

contrato; 

11.6 - Será motivo de recusa os pranchões e vigas que estiverem com furos de insetos 

ativos, podridão, torcimento, encurvamento e fissuras de compressão. 

11.7 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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11.8 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

11.9 - Indicar um endereço eletrônico (e-mail) para o qual serão dirigidas todas as 

comunicações formais a serem realizadas pela Municipalidade, seja qual for a sua 

natureza, citando-se, a título exemplificativo, notificação para assinatura do termo de 

contrato, notificação para apresentar defesa administrativa quanto a eventual imputação 

de descumprimento, total ou parcial, do contrato administrativo firmado, etc. Será da 

exclusiva responsabilidade da empresa a manutenção em funcionamento do endereço 

eletrônico (e-mail) indicado, assim como a sua regular e rotineira consulta. Será facultado 

à empresa requerer a substituição do endereço eletrônico informado, o que deverá ser 

feito por meio de solicitação formal, a ser apresentada no bojo do processo administrativo 

licitatório. 

11.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

11.11 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/2002, a Contratada que: 

12.1.1 - Inexecutar, total ou parcialmente, qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3 - Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5 - Cometer fraude fiscal; 

12.1.6 - Não mantiver a proposta. 

12.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
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12.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

12.2.3 - multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

12.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou 

unidade administrativa da Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

12.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, as 

empresas ou profissionais que: 

12.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 

12.5 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1 - O inadimplemento de cláusula estabelecida no Termo de Referência, bem como 

na legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Obras 

de Nova Friburgo o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de 

recebimento. 

13.2 - Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, 

nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº. 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as 

disposições dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do 

artigo 80. 

 

14   CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  

14.1 - É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

15.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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18 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  FORO 

18.1 É eleito o Foro da comarca de Nova Friburgo/RJ para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 

(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2023. 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 


